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ESTADO DO MARANHÁO
INSTITUTO DEPREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉM1RIM-MA

PROCURADORIA IX) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM- MA

PAK1X LK.FL KlDK O

PROCESSO ADMINISTRATIVO IN" 007/2018.

INTERESSADO: Instituto tló Previdência Social do Município de Pimlaré lYlirím-MA.

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada pílía 3 Prestação de Serviços De ReparOs itO

Instituto de Previdência Social do Município dc Ptndarc Mirim-MA.

Ementa:li-Para outros serviços e compras íle valor ale 10% {dezpor cento) do

limiteprevisto na alínea "a" l/o ine.IIdo artigo anterior epura alienaçõcf, nos casosprevistos

nesta LeU desde ijue ntiu se refiram aparcelas de too mesmo serviço, atmpw ou alienação de

maior vulto tpie possa scr reutir.àdu de ama só. Art. 24.IIdaLeiít.666/9Ò,

PARECER N* 007/20IS

Ejíomina-sc o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre a PtestaçSo dos

Serviços.

Encontra-se anexado presente processo 3 (três) cotaçúcs de preços conforme
mrt|W de apuração e classificação das cotaçdes de preços, abaixo (letalliada:

I - PROJETO BÁSICO, COM PREÇOS BALIZADO PELA TAREI A SINAF, com

o menor valor correspondente a R513.995.13 (treze mil c novecentos e noventa e cinco reais e

doze centavos).

2 - CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL PROJETOS, INSTALAÇÕES h

TERRAPLANAGEM LTDA-MEICONSTLTER), CNPJ NL 09.114.846/0001-2 7. com o menor

valor correspondente a Rí ]3.943.23 (treze mil c novecentos c quarenta c très reais e vime e uca

centavos),

3 V A NASC!M1',N-KMCONSlKU FORA PRIMU5 CNPJ N* 26575 576/6001-
6 1 „ eom o menor valor correspondente a RS L 3.920,62 (treze mil e novecentos e vinte reais e

sessenta e dois centavos).

Para a pjxacnte prestação de serviços, encontra-se disponibilidade de doiaçao

orçamentaria, pant a despesa, conforme enoontra-.se informado pelo Setor Financeiro.
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ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PREVJDENClA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM-MA

Anílrándíí-se as COIttliçoes da prestação Jos serviços, obscrva-se que e.sE;n.i

presentes requisitos de dispensa de licitação, na formado incisoII do artigo 24 da Lei n°
verbis

Ari. 24. E disjntnxátiet » licitação:

fl -para anhos serviço* e compras iic vaiar ate 10% (dez por eento)
da limiteprevimo na alínea "on da iue. tl da ortiga anterior c para
alienações, nas COSOsprevistos nesta / ei. desde que não se refiram a
parceias de um mesmo serviço, compra ou alienação de ntaior vulto
quepossaicr realizada de ti/nu vez só.

Ante o exposto, esLu Assessoria Juridleu opina pelo deJurirrienlo do pedido e que
Ntjii.ni os autos encaminhados ao Excelentíssimo Senlim Presidente. para aulorizaçâo c a adoção
das providencias cabíveis

É o parecer. s,m.j.

Pindare Mirim'MA, I 7 de Maio de 2018.

rnmo ALIXAMíRI: RARRAETAS SILVA
Assessor JurídlCO

Instituto dc Previdência dos Servidores: dc Pmdarê-Mirmi/MA
OAE MA nu 8702
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